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Educação Básica

Licenciatura

DISTRIBUIÇÕES DE NOTAS DE CANDIDATURA
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OPÇÃO CANDIDATURA
Opção Cands. % Cols. %

1ª 48 2921 60
2ª 54 823 17
3ª 38 416 8
4ª 38 416 8
5ª 32 114 2
6ª 22 29 4

Total 232 48

ETAPA COLOCAÇÃO (contingente)
Etapa Colocação Cands. % Cols. % Nota

Açores 1 2 01 04
Madeira 1 1 00 08
Emigrantes 2 21 412 118,0
Geral 232 46100 9617 130,8

Total 237 48

CURSO DO 12º ANO
Curso 12º ano Cands. % Cols. %

(15 mais frequentes)

Línguas e Humanidades (DL 272/20 110 1647 33C62

Ciências e Tecnologias (DL 272/200 56 1924 40C60

Técnico de Apoio à Infância 13 46 8P18

Recorrente - Línguas e Humanidade 8 13 2C82

Recorrente - Ciências e Tecnologias 7 13 2C80

Ciências Socioeconómicas (DL 272/ 7 03 0C61

Artes Visuais (DL 272/2007) 6 03 0C64

Técnico de Apoio Psicossocial 5 12 2P19

Técnico Auxiliar de Saúde 2 11 2P11

Técnico de Design 2 01 0P37

Artes do Espetáculo - Interpretação 2 01 0R02

Equivalências 1 10 2950

Emigrantes 1 10 2900

Animador Sociocultural 1 10 2T02

Técnico de Gestão e Programação 1 10 2P56

DISTRITO/CAE DE CANDIDATURA
Distrito Origem Cands. % Cols. %

Braga 144 3462 71
Porto 57 1125 23
Viana do Castelo 15 36 6
Aveiro 6 03 0
Vila Real 3 01 0
R. A. Madeira 2 01 0
R. A. Açores 2 01 0
Lisboa 1 00 0
Leiria 1 00 0
Bragança 1 00 0

Total 232 48

MÉDIAS DOS COLOCADOS
Nota de candidatura 141,8
Prova de ingresso 132,7
Média do 12º ano 147,9
Média do 10º/11º ano 147,9

SEXO DOS CANDIDATOS
Sexo Cands. % Cols. %

Masc. 21 49 8
Femin. 211 4491 92

Total 232 48

OPÇÕES EXCLUÍDAS
Nota candidatura (s/mínima) 0
Prova ingresso (não fez) 2
Prova ingresso (s/mínima) 5
Pré-requisito (não fez) 0
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